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1.6 — Coordenar todos os procedimentos no âmbito do Plano Tec-
nológico da Educação;

1.7 — Substituir o Director nas suas ausências e impedimentos;
1.8 — Convocar reuniões;
1.9 — Supervisionar as actas de 2.º e 3.º ciclo, dos Departamentos 

e Turmas;
1.10 — Efectuar o despacho do expediente;
1.11 — Acompanhar a elaboração e execução dos Projectos Curricu-

lares de Turma de 2.º e 3.º Ciclos
1.12 — Acompanhar e monitorizar o Plano Nacional de Leitura e o 

Plano Nacional do Ensino do Português.
1.13 — Representar o Agrupamento;
1.14 — Integrar a equipa TEIP;
1.15 — Homologar actas e pautas de avaliação;
1.16 — Supervisionar o Centro de Recursos/ Biblioteca Escolar
1.17 — Monitorizar a selecção dos manuais escolares de 2.º ciclo
2 — Na Adjunta do Director, professora Maria Elisabete Carvalho 

Ribeiro Leite:
2.1 — Proceder à Requisição e Distribuição de Serviço Docente da 

Educação Pré — Escolar, 1.º Ciclo e Educação Especial;
2.2 — Programar as actividades de enriquecimento curricular e com-

ponente de apoio à família;
2.3 — Avaliar Pessoal Docente e Não Docente da Educação Pré-

-Escolar e do 1.º Ciclo do Ensino Básico;
2.4 — Supervisionar as actas de 1.º Ciclo, Educação Pré -Escolar e 

Ensino Especial;
2.5 — Monitorizar os Projectos de articulação entre ciclos;
2.6 — Acompanhar a elaboração e execução dos projectos curriculares 

de turma do pré -escolar e 1.º ciclo do ensino básico;
2.7 — Monitorizar a selecção de manuais escolares de 1.º Ciclo;
2.8 — Monitorizar as obras de manutenção/requalificação dos edifí-

cios da educação pré -escolar e primeiro ciclo;
2.9 — Promover e supervisionar actividades recreativas e socio-

culturais
2.10 — Representar o Agrupamento;
2.11 — Justificar e monitorizar faltas de pessoal docente e não docente;
2.12 — Efectuar o despacho de correspondência das áreas adstritas;
3 — Na Adjunta do Director, professora Isabel da Purificação Pires:
3.1 — Proceder à Requisição e Distribuição de Serviço Docente de 

2.º e 3.º Ciclos;
3.2 — Elaborar os Calendários de Conselhos de Turma e Grelhas de 

Distribuição de Serviço Docente;
3.3 — Monitorizar as Ofertas Formativas de Educação e Formação 

de Jovens e Adultos em regime diurno e nocturno;
3.4 — Elaborar e monitorizar o Plano de Ocupação Plena de Tempos 

Escolares;
3.5 — Supervisionar a organização dos dossiers técnico -pedagógicos 

das ofertas formativas;
3.6 — Avaliar o Pessoal Docente
3.7 — Acompanhar e monitorizar os Projectos de articulação entre 

ciclos;
3.8 — Representar o Agrupamento

 Agrupamento de Escolas Dr. Flávio Gonçalves

Despacho n.º 10960/2010
Nos termos do disposto no ponto 6 do artigo n.º 47.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 28 de Fevereiro e ofício -circular n.º 7/GGF/2009, 
torna -se público a lista nominativa dos assistentes operacionais que 
reúnem os requisitos necessários à transição de posição remuneratória, 
com efeitos a 1 de Janeiro de 2010. 

3.9 — Proceder ao despacho de correspondência das áreas adstritas;
3.10 — Monitorizar a selecção dos manuais escolares de 3.º ciclo;
3.11 — Promover e supervisionar actividades recreativas e socio-

culturais;
3.12 — Monitorizar o Plano de Formação de Docentes e não Do-

centes;
3.13 — Superintender o processo de avaliação externa;
4 — No Adjunto do Director, professor Mário Salgueiro:
4.1 — Efectuar o despacho nas áreas funcionais adstritas;
4.2 — Gerir as instalações e equipamentos escolares;
4.3 — Superintender na organização do inventário nos termos da lei 

e de acordo com as orientações do Conselho Administrativo;
4.4 — Intervir no domínio da Acção Social Escolar (subsídios, seguro 

escolar, acidentes escolares, Leite escolar, refeitório e bufete);
4.5 — Assegurar a execução de actividades no âmbito da segurança 

no espaço escolar;
4.6 — Superintender a organização dos horários e serviços do pessoal 

não docente/assistentes operacionais e assistentes técnicos;
4.7 — Homologar actas e pautas de avaliação;
4.8 — Proceder ao controle de assiduidade, férias, faltas e licenças do 

pessoal docente e não docente ao serviço do agrupamento;
4.9 — Supervisionar a manutenção e segurança de instalações e equi-

pamentos, competindo -lhe organizar o Dossier de Segurança, promover 
e coordenar a elaboração dos Planos de Prevenção e de Emergência;

4.10 — Monitorizar todo o processo de realização de visitas de estudo;
4.11 — Avaliar Pessoal Docente e não Docente,
4.12 — Monitorizar a Gestão do Pessoal Assistente Técnico dos 

Serviços Administrativos, Acção Social Escolar, Assistente Operacional, 
Bufete e Cozinha.

4.13 — Representar o Agrupamento;
4. 14 — Monitorizar o cumprimento do regulamento interno e demais 

legislação;
4.15 — Elaborar candidaturas pedagógicas e financeiras no âmbito 

do Programa Operacional do Potencial Humano (POPH);
São ratificados todos os actos subscritos pelo subdirector e adjuntos 

da direcção desde a respectiva tomada de posse.
28 de Junho de 2010. — O Director, José Maria Guedes Correia de 

Magalhães.
203423532 

Nome Posição Remuneratória Anterior Nível Remuneratório Anterior Posição Remuneratória Actual Nível Remuneratório Actual

Cristina Maria Rodrigues Dinis . . . . . . . . . . . Entre 1.ª e 2.ª Entre 1.ª e 2.ª 3.ª 3

 Data: 28/06/2010. — Nome: Maria das Dores Morim Milhazes Laranja de Freitas, Cargo: Directora.
203424894 

 Agrupamento de Escolas Frei Bartolomeu dos Mártires

Aviso n.º 13288/2010
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º, da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, publica -se a lista nominativa do pessoal do 

Agrupamento de Escolas Frei Bartolomeu dos Mártires, cuja relação jurídica de emprego público cessou por motivo de aposentação no ano de 2009. 

Nome Categoria Índice Data de efeito 

António Ferreira de Miranda   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor Titular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 340 01 -06 -2009
Maria Isabel Moreira Alves Laranjeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora Titular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 340 01 -08 -2009
Américo Viana Alves Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P. Q. N. D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 299 01 -08 -2009
Maria Elvira Fontainha Presa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P. Q. N. D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205 01 -06 -2009
Maria Glória Pinheiro Moura Mendes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P. Q. N. D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 299 01 -06 -2009
Joaquim Luís Malheiro Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P. Q. N. D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205 01 -11 -2009
António Antunes Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . 151 01 -10 -2009
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Nome Categoria Índice Data de efeito 

Maria Agonia Pacheco Dias Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . 218 01 -05 -2009
Maria Eduarda Barreto Lourenço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . 204 01 -04 -2009
Maria Lurdes Abreu Antunes Marinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . 243 01 -08 -2009

 Data: 25 de Junho de 2010. — Nome: Ana Paula Felgueiras Painhas Pereira, Cargo: Directora.
203420098 

 Agrupamento Vertical de Escolas Gomes Teixeira

Aviso n.º 13289/2010
Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código de Procedimento 

Administrativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro), no 
n.º 2 do artigo 12.º do Decreto Regulamentar n.º 2/2008, de 10 de Ja-
neiro e no n.º 2 do Despacho n.º 7465/2008, de 13 de Março, delego 
competências para avaliar docentes na professora titular, nomeada em 
regime de comissão de serviço até 31 de Agosto, Maria Valentina Santos 
Almeida Barbosa.

A Coordenadora do Departamento de Línguas Portuguesa e Estran-
geiras, Aida Bernardina Sant’ana Abreu Fonseca

25 de Junho de 2010. — A Directora, Maria Manuel Rocha Pinto.
203419937 

 Aviso n.º 13290/2010
Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código de Procedimento 

Administrativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro), no n.º 2 do 
artigo 12.º do Decreto Regulamentar n.º 2/2008, de 10 de Janeiro e no 
n.º 2 do Despacho n.º 7465/2008, de 13 de Março, delego competências 
para avaliar docentes nos professores titulares Maria José Guedes Pereira 
Carvalho e Luís António Lameirão Gonçalves.

A Coordenadora do Departamento de Expressões, Maria Helena 
Almeida Lopes

25 de Junho de 2010. — A Directora, Maria Manuel Rocha Pinto.
203419864 

 Aviso n.º 13291/2010
Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código de Procedimento 

Administrativo (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro), no n.º 2 
do artigo 12.º do Decreto Regulamentar n.º 2/2008, de 10 de Janeiro e 
no n.º 2 do Despacho n.º 7465/2008, de 13 de Março, delego compe-
tências para avaliar docentes nos professores titulares Maria Fernanda 
Anjos Lopes Silva Rego, Luís Miguel Chaves Reis Gonçalves e Isabel 
Maria Cardoso.

A Coordenadora do Departamento de Ciências Matemáticas, Naturais 
e Químicas e TIC, Isabel Maria Ribeiro da Silva Rodrigues

25 de Junho de 2010. — A Directora, Maria Manuel Rocha Pinto.
203419742 

 Agrupamento de Escolas Luciano Cordeiro

Aviso n.º 13292/2010
Em cumprimento do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 37.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, publica-se a lista do pessoal do-
cente, desligado do serviço, por passarem à situação de aposentados, no 
período compreendido entre 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Nome Categoria Grupo

Fernanda da Conceição Cristóvão . . . . . . . . . . . . P. Q. E. 110
Ondina da Conceição Seixas Alves  . . . . . . . . . . . P. T. 110
Isabel Maria Alonso Cordeiro  . . . . . . . . . . . . . . . P. Q. E. 240

 Mirandela, 25 de Junho de 2010. — O Director, (José Carlos Moreira 
da Silva Azevedo).

203420462 

 Agrupamento de Escolas de Tarouca

Despacho n.º 10961/2010

Delegação de competências
Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto  -Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro, com as alterações introduzidas pela Declaração de Rec-
tificação N.º 265/91, de 31 de Dezembro, declaração de rectificação 
n.º 22 -A/92, de 29 de Fevereiro, Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro e 
Acórdão TC N.º 118/97, de 24 de Abril, e ao abrigo do disposto no ponto 
7, do artigo 20.º do Decreto  -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, o Director 
do Agrupamento, Eduardo Costa Almeida, delega na Directora -Adjunta, 
Isabel Olívia da Silva Claro da Fonseca, as competências que a seguir 
se discriminam, no âmbito da Gestão e Administração do Agrupamento 
de Escolas de Tarouca:

1 — Autorizar pedidos de transferência de escolas ou mudança de 
turma, matrículas, renovações de matrículas ou inscrições para o Ensino 
Pré -escolar;

2 — Superintender a constituição e alteração de turmas no Ensino 
Pré -escolar, desde que seja cumprida a legislação;

3 — Intervir na área do pessoal docente, designadamente, distribuição 
de serviço, elaboração de horários, no Ensino Pré -escolar;

4 — Coordenar e supervisionar a Educação especial;
5 — Superintender os processos concursais no que respeita a recursos 

humanos;
6 — Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente, em 

articulação com o Director;
7 — Intervir nos termos da lei, no processo de avaliação de desem-

penho do pessoal docente;
8 — Intervir nos termos da lei, no processo de avaliação de desem-

penho do pessoal não docente que presta serviços na Escola Básica de 
Tarouca e do Jardim -de -Infância do castanheiro do Ouro, em articulação 
com o Director e a Câmara Municipal;

9 — Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal não docente, 
em articulação com o Director e a Câmara Municipal;

10 — Fazer o levantamento das necessidades de formação do pessoal 
docente e não docente;

11 — Convocar reuniões;
12 — Fazer despacho de expediente, de acordo com competências 

delegadas;
13 — Supervisionar, planear e assegurar a execução das actividades 

pedagógicas;
14 — Superintender, no geral, todos os assuntos que em termos pe-

dagógicos, digam respeito ao corpo discente, nomeadamente tutorias 
e resultados escolares;

15 — Homologar actas e relatório de avaliação das actividades do 
Ensino Pré -escolar;

16 — Homologar actas de reuniões de Departamento, de Coordenação 
de Grupo de Disciplina, de Conselhos de Turmas/Equipas Pedagógicas, 
Projectos de Articulação Curricular e de Visitas de Estudo;

17 — Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos;
18 — Supervisionar as actividades realizadas no âmbito do Plano 

Tecnológico da Educação;
19 — Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como outros 

recursos educativos;
20 — Assegurar o cumprimento dos procedimentos legais — admi-

nistrativos e pedagógicos exigíveis à realização de visitas de estudo;
21 — Representar o Agrupamento no âmbito das competências de-

legadas.
22 — As competências delegadas extinguem -se pelas formas e nos 

termos determinados no artigo 40.º do CPA;
O presente despacho produz efeitos a 8 de Junho de 2009, ficando 

ratificados todos os actos desde essa data no âmbito dos poderes ora 
delegados.

Tarouca, 25 de Junho de 2010. — O Director, Eduardo Costa Almeida.
203419661 




